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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO





PROCESSO PRINCIPAL: 12051/2025
PLA ELETRÔNICO 04/2026
RECORRENTE: SIMPRESS COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

I. DO RELATÓRIO
Trata-se do processo administrativo 12051/2025, registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de dispositivos móveis com garantia tipo (on-site), para composição de projeto de modernização de processos administrativos dos serviços públicos das secretarias da administração direta, bem como órgãos da administração indireta da prefeitura municipal de maricá, acompanhado de pacote de dados para uso nos equipamentos e serviço completo de suporte e gestão dos dispositivos.
Após regular procedimento, foi declarada vencedora da licitação empresa KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Aberto o respectivo prazo, a empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. interpôs recurso administrativo em face da decisão do Agente de Licitação que classificou e habilitou a empresa vencedora do certame. 

II. PRELIMINARMENTE 
Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de sucumbência, legitimidade, interesse, motivação e tempestividade, conforme comprovam os documentos acostados aos autos.

III. DAS RAZÕES RECURSAIS E DO PEDIDO
A Recorrente, SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., fundamenta seu Recurso Administrativo na alegação de violação a princípios licitatórios, especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. Postula a reconsideração da decisão que a desclassificou e, consequentemente, a inabilitação da empresa KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., com a consequente declaração de sua própria habilitação e classificação como vencedora do certame.
IV. DAS CONTRARRAZÕES 
Em suas contrarrazões, a empresa KOLKE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. sustenta a correta interpretação e aplicação das cláusulas editalícias por parte do Agente de Licitação. Argumenta que não há vícios ou irregularidades na condução do processo que justifiquem a alteração da decisão proferida, pugnando pela manutenção da desclassificação da Recorrente e de sua própria habilitação e classificação.

V. DA ANÁLISE DAS RAZÕES RECURSAIS
Inicialmente, cabe destacar que, em todas as suas decisões, o Agente de Licitação buscou se pautar no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de forma a cumprir todas as exigências, normas e condições nele estabelecidas, bem como nos demais princípios aplicáveis e no estabelecido na lei de regência e, considerando a análise da proposta e dos documentos da empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., bem como das alegações trazidas pela recorrente.
Todos os questionamentos serão elucidados conforme esclarecimentos a seguir:

1) DA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 
A diligência é instrumento para esclarecer dúvida objetiva e confirmar informação já apresentada, mas não se presta a permitir complementação substancial de elementos essenciais que deveriam constar da proposta e dos documentos exigidos no momento próprio. Em licitações regidas pela Lei nº 13.303/2016, a Administração deve preservar a isonomia, a segurança do julgamento e a objetividade, evitando que a fase de diligência se converta em oportunidade de reconstrução de premissas de exequibilidade após a competição.
A Recorrente pleiteia a realização de diligência para sanar as falhas apontadas. Contudo, a diligência, nos termos do art. 54, § 3º, VIII, do RILCC, destina-se a sanar meras falhas formais ou a esclarecer dúvidas pontuais e a complementar a instrução do processo, e não a complementar documentos essenciais ou a suprir requisitos de habilitação e qualificação técnica que deveriam ter sido apresentados integralmente na fase própria. As falhas da SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. não se enquadram nessas hipóteses.
Permitir a correção de tais falhas via diligência após a fase de habilitação configuraria tratamento desigual entre os licitantes e violaria o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, desvirtuando o caráter competitivo do certame. Portanto, a realização de diligência para os fins pretendidos pela Recorrente é descabida.
No caso em tela, foi constatado que um documento essencial apresentado pela empresa possuía data posterior ao início da licitação, o que configura uma falha material insuscetível de saneamento por diligência, pois alteraria a condição de participação da empresa no momento da abertura das propostas. A diligência não pode ser utilizada para suprir a ausência de requisitos de habilitação ou qualificação técnica que deveriam ter sido integralmente demonstrados no prazo e forma estabelecidos pelo edital.
2) 2.1. DO DESCUMPRIMENTO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO (SLA); 2.1. DO DESCUMPRIMENTO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO (SLA); 2.1. DO DESCUMPRIMENTO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO (SLA); QUANTO AO ITEM 4.14.12.A; QUANTO A AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DO FABRICANTE ATESTANDO LINHA DE PRODUÇÃO (4.14.12.D); 3.2.3; QUANTO A FALTA DE CERTIFICADO AMBIENTAL (4.32); 3.2.4. QUANTO À ALEGADA OMISSÃO DA EQUIPE TÉCNICA (ITEM 13.12), AUSÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS DE SLA (ITEM 13.16) E SUPOSTO VÍCIO NA FORMAÇÃO DE PREÇOS (MÓDULO 5 – INSUMOS);
A Diretoria Requisitante, conforme Relatórios de Análise Técnica constante nos autos às fls.1435/1442, fls. 1537/1546 e 1562/1574, habilita tecnicamente, aprova a amostra e valida a prova de conceito a empresa, não cabendo a esta especializada a análise de mérito.
Uma vez apresentados os documentos complementares da proposta de preços e os documentos de habilitação pela recorrida, o Agente de Licitação adotou a conduta descrita no art. 81, parágrafo único do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR, que assim prevê:
Art. 81. Caberá à comissão ou ao agente de licitação decidir sobre a habilitação do Licitante, observados os requisitos previstos no instrumento convocatório.
Parágrafo único. A comissão ou o agente de licitação podem determinar que equipe técnica emita manifestação para elucidar dúvidas sobre documentação apresentada pela licitante ou aplicação de regra do instrumento convocatório à seleção, respondendo o setor provocado pelo conteúdo desta análise. 
Assim, o Agente de Licitação remeteu os documentos pertinentes à Diretoria Requisitante, de forma a serem analisados pelo seu setor técnico, com a referida análise tendo sido materializada nos relatórios de análise técnica juntado aos autos, concluindo-se pelo atendimento das exigências técnicas previstas no instrumento convocatório. 
Por conseguinte, como o setor competente para análise, nos termos do art. 81, parágrafo único do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMAR, concluiu que a licitante comprovou o atendimento aos requisitos técnicos do edital, coube ao Agente de Licitação declará-la vencedora por força do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
Tal matéria, por se tratar de tema técnico, é de competência da Diretoria Requisitante.
3) DO RESPEITO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS PREVISTOS NO RILCC E NA LEI Nº 13.303/2016.
É imperioso reforçar que todo o certame foi pautado no estrito cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência (art. 37, caput, CF/88), isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e segurança jurídica (Lei nº 13.303/2016, art. 31), conforme os art. 54 do RILCC da CODEMAR. 
As decisões proferidas pelo Agente de Licitação foram devidamente motivadas, transparentes e imparciais, sem qualquer desvio de finalidade, garantindo a competitividade e a economicidade do processo licitatório em todas as suas fases.

VI. DA DECISÃO 
	Diante do exposto, e considerando que as razões recursais apresentadas pela SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. não foram capazes de demonstrar qualquer irregularidade na condução do certame ou na decisão do Agente de Licitação, que se pautou nos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório, bem como nas análises técnicas pertinentes, este Agente de Licitação decide:
1. Conhecer do presente recurso.
1. Manter a decisão que desclassificou a empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA do PLAE 04/2026;
1. Remeter o recurso ao Diretor da área interessada para julgamento, conforme subitem 9.9 do Edital. 


      					Maricá, 10 de abril de 2026.


                                  
GABRIEL SISTON SANTOS
Agente de Licitação
Mat. 1200720
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